
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 010/2018 
EDITAL Nº 014/2018 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO N° 014/2018 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de 
empresa especializada, sob o regime de empreitada por preço 
global, para a prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial, desarmada, para atendimento à realização do 1º 
Reginópolis Rodeio Festival, nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril 
de 2018, no Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de 
Almeida Prado”, localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor 
Augusto Vicenzi – Km. 02 – Reginópolis – SP, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2018. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 14h30. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES, localizado na Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – 
CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP. A sessão será conduzida 
pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do Processo n° 014/2018. 
 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES, localizado na Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – 
CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP – Telefone (0XX14) 3589-9200 
– E-mail: compras@reginopolis.sp.gov.br. 
 
A SENHORA CAROLINA ARAUJO DE SOUSA VERÍSSIMO, PREFEITA 
MUNICIPAL DE REGINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público 
que se acha aberta neste Município de Reginópolis, licitação 
na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa especializada, sob o 
regime de empreitada por preço global, para a prestação de 
serviços de vigilância e segurança patrimonial, desarmada, 
para atendimento à realização do 1º Reginópolis Rodeio 
Festival, nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril de 2018, no 
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Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado”, localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor Augusto 
Vicenzi – Km. 02 – Reginópolis – SP, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência, que será regida 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 
47.297, de 6 de novembro de 2002, do Decreto Estadual nº 
47.945, de 16 de julho de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
7 de agosto de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
 
Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências 
constantes deste instrumento convocatório, bem como do Anexo 
I. 
 
1 – PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 
requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
1.2 – Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93, não será permitida a participação de 
empresas:  
 
a) Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição;  
 
c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos 
do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da 
Súmula n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 



d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da 
Lei Federal nº 9.605/98 e impedidas de contratar para os fins 
estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;  
 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
2 – CREDENCIAMENTO 
 
2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, 
deverá ser apresentado o que se segue: 
 
2.1.1 – Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da empresa 
registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de 
procuração ou instrumento particular do representante legal 
que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa 
interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu 
nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 



renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 
portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço global; 
 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não 
serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 
retardatários; 
 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas um licitante credenciado. 
 
2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação: 
 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 
(Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando 
ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados separadamente, em dois envelopes fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 
 



DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
PROCESSO Nº 014/2018 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
PROCESSO Nº 014/2018 

 
4 – PROPOSTA 
 
4.1 – O Anexo II deverá ser utilizado para a apresentação da 
Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma 
legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem ofertas alternativas, datado e assinado pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador. 
 
4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de 
enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 
comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 
4.3 – Deverão estar consignados na proposta: 
 
4.3.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e 
CNPJ do licitante; 
 
4.3.2 – Preços Unitários em algarismos e Preço Total do Item 
em algarismos e também por extenso, expressos em moeda 
corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de 
duas casas decimais; 
  



4.3.3 – Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de sua apresentação; 
 
4.3.4 – Declaração impressa na proposta de que o objeto 
ofertado atende todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital; 
 
4.3.5 – Declaração impressa na proposta de que os preços 
apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, 
entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao objeto 
licitado; 
 
4.3.6 – Não serão admitidas quantidades inferiores às 
previstas neste Edital. 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
O julgamento da Habilitação se processará após a fase de 
lances e negociação, mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial ou 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 
da lei e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização 
para Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se 



de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão 
constar do Envelope nº 02 – Habilitação se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 
 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
 
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria 
da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos 
termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 
Finanças; 
 



d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão 
Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato;  
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar 
da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério deste Município de Reginópolis, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa;  
 
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem g.2, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do 
art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 



5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 
deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e 
subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo 
VI deste Edital); 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal do licitante, assegurando que a mesma 
atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho 
(parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), 
conforme modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital; 
 
c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal do licitante, afirmando que sua proposta 
foi elaborada de maneira independente e que conduz seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, conforme 
modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 
 
 
 
 



5.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Autorização para funcionamento, em nome da licitante, 
emitido pelo Ministério da Justiça, com validade na data de 
apresentação das propostas, nos termos da Lei nº. 7.102, de 
20.06.83, alterada pelas Leis nºs 8.863 de 28.03.94 e 9017, de 
30.03.95, regulamentada pelos Decretos nºs 89.056, de 
24.11.83, e 1.592, de 10.08.95, bem como Portaria DG/DPF nº 
3.233/2012, de 10/12/2012, alterada pelas Portarias DG/DPF nºs 
3.258, de 02/01/2013, e 3.559, de 31/05/2013 e ainda conforme 
a Lei Estadual nº 16.110/2016.  
 
b) Certificado de Segurança, em nome da proponente, emitido 
pela Superintendência Regional no Estado de São Paulo do 
Departamento de Polícia Federal, com validade na data de 
apresentação das propostas, nos termos da Lei nº. 7.102, de 
20.06.83, alterada pelas Leis nºs 8.863 de 28.03.94 e 9017, de 
30.03.95, regulamentada pelos Decretos nºs 89.056, de 
24.11.83, e 1.592, de 10.08.95, bem como Portaria DG/DPF nº 
3.233/2012, de 10/12/2012, alterada pelas Portarias DG/DPF nºs 
3.258, de 02/01/2013, e 3.559, de 31/05/2013 e ainda conforme 
a Lei Estadual nº 16.110/2016. (a comprovação será feita 
conforme disposto no artigo 13 da Portaria nº 346/09 – DPF, 
autenticação no site DPF).  
 
c) Certificado de Autorização de Funcionamento de Segurança 
Privada, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado de São Paulo, em nome da proponente, com validade na 
data da apresentação das propostas. 
 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por 
intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado emitido(s) em papel timbrado 
do(s) atestante(s), constando o cargo e o nome legível do 
signatário, bem como os respectivos nºs de telefone de 
contato, para uma eventual consulta; comprovando-se que a 
licitante já tenha prestado, satisfatoriamente, serviços 
compatíveis com o objeto desta licitação.  
 



d.1) A comprovação de aptidão de que trata o item antecedente 
poderá ser feita por intermédio de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica em nome e com o nº do CNPJ da matriz e/ou em nome e 
com o nº do CNPJ da(s) filial(is) da empresa licitante. 
 
d.2) A fim de verificar a autenticidade do(s) Atestado(s) de 
Capacidade Técnica apresentado(s) em atendimento ao item d.1) 
acima, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação dos 
respectivos contratos e/ou notas fiscais referentes ao 
documento apresentado. A apresentação devera ser em até dois 
dias úteis após a data da solicitação. 
 
5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, 
por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação 
de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões; 
 
5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das 
certidões apresentadas, este Município de Reginópolis aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas; 
 
5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, 
que não o participante desta licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5; 



5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na 
sessão acarretará a inabilitação do licitante; 
 
5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará 
efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos 
expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 
 
6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a 
sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos 
licitantes interessados em participar deste certame, ocasião 
em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 
 
6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes 
entregarão ao Pregoeiro os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, 
cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 
6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço 
global, observadas as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos definidos neste Edital. 
 
6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o 
preço total global por extenso e as correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e 
condições fixados neste Edital; 
 
6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados 
exclusivamente em propostas ofertadas pelos demais licitantes; 
 



6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele 
constante neste Edital. 
 
6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 
Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a 
respeito. 
 
6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a 
etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço global e das demais 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições 
definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das 
propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 
de sorteio no caso de empate de preços; 
 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição 
na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
  
6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço global, ou 
em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, 
em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 100,00 
(cem reais) aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor;  
 



6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o preço unitário. 
 
6.7.2 – A etapa de lances será considerada encerrada quando 
todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances. 
 
6.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito 
de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos seguintes termos:  
 
6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  
 
6.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja 
proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 
oferta;  
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de 
preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 
nova proposta;  
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as 
que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 
classificação.  
 



6.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será 
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
6.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 6.8.1;  
 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será 
declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances 
 
6.9 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem 
crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta 
da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
 
6.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais 
cabíveis. 
 
6.11 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de 
menor valor com vistas à redução do preço. 
 
6.12 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço global, decidindo motivadamente 
a respeito; 
 
6.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço global, 
no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado 
o atendimento do licitante às condições habilitatórias 
estipuladas neste Edital; 
 



6.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades 
nos documentos de habilitação efetivamente entregues, poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 
documentos novos.  
 
6.15 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando 
aos autos documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
6.16 – Este Município de Reginópolis não se responsabilizará 
pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
 
6.17 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de 
habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor.  
 
6.18 – Se a oferta de menor preço global não for aceitável, ou 
se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, 
até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora.  
 
6.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual 
serão registradas as ocorrências relevantes.  
 
6.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação.  
 
6.21 – Havendo redução do valor inicialmente ofertado 
decorrente de lances e/ou negociação, a licitante vencedora 



deverá protocolar no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizado na Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – CEP 17.190-
000 – Reginópolis – SP, aos cuidados da Comissão de 
Licitações, até o segundo dia útil seguinte contado da data de 
adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para 
a aquisição, nos moldes do Anexo II deste Edital, respeitada a 
proporção de redução dos preços;  
 
6.21.1 – Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir 
a obrigação estabelecida neste subitem 6.21, no prazo ali 
mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a 
contratação serão apurados por este Município de Reginópolis, 
com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida 
entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor 
total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um 
dos preços unitários ofertados na referida proposta. 
 
7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1 – Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão. 
 
7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor 
deste Edital e protocolada na Seção de Licitações; 
 
7.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 
(compras@reginopolis.sp.gov.br), ficando a validade do 
procedimento condicionada à protocolização do original no 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Rua 
Abrahão Ramos nº 327 – Centro – CEP 17.190-000 – Reginópolis – 
SP – Telefone (0XX14) 3589-9200, no prazo de 48 horas de seu 
envio 
 
7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em 
despacho fundamentado, será designada nova data para a 
realização deste certame. 
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7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
 
7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver 
manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o 
devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a 
correr a partir do dia em que houver expediente neste 
Município de Reginópolis para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra-razões, em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro 
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente;  
 
7.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito 
suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
 
7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Rua Abrahão Ramos nº 327 – 
Centro – CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP, aos cuidados da 
Comissão de Licitações e dirigidos a Prefeita Municipal.  
 
7.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail 
(compras@reginopolis.sp.gov.br), ficando a validade do 
procedimento condicionada à protocolização do original, no 
respectivo DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na 
Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – CEP 17.190-000 – 
Reginópolis – SP, no prazo de 48 horas.  
 
7.5 – Uma vez decididos os recursos administrativos 
eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
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público, adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor 
e homologará o procedimento licitatório.  
 
7.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo 
licitante na sessão pública importará na decadência do direito 
de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 – A contratação decorrente desta licitação será 
formalizada mediante celebração de termo de contrato, a ser 
assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma vez 
por igual período a critério deste Município de Reginópolis, 
sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
8.2 – Se, por ocasião da formalização do contrato, a 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
estiver com os prazos de validade vencidos, este Município de 
Reginópolis verificará a situação por meio eletrônico hábil, 
certificará a regularidade nos autos do processo e anexará os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada; 
 
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil 
de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade 
mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
8.3 – Constituem também condições para a celebração da 
contratação:  
 
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação 
judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do 



administrador judicial da adjudicatária, ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração 
recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou 
do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 
sendo cumprido;  
 
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação 
extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 
sendo cumpridas.  
 
c) Prestação de Caução em Garantia. Este Município de 
Reginópolis exigirá da CONTRATADA garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, que deverá ser efetivada antes de sua assinatura, 
podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades (a não 
prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 
celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da 
obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas):  
 
c.1) Caução em dinheiro: a ser recolhida nas agências do Banco 
do Brasil S.A. ou demais bancos autorizados a receber receitas 
de DARE-SP, com fornecimento de comprovante de pagamento com 
autenticação digital;  
 
c.2) Títulos da dívida pública;  
 
c.3) Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da 
legislação vigente, que deverão conter, conforme o caso:  
 
d) Prazo de validade correspondente ao início do período de 
vigência do contrato até o recebimento definitivo ou término 
do prazo de execução;  
 
d.1) expressa afirmação do fiador de que, como devedor 
solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente 



de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações;  
 
d.2) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa 
administrativa, em consonância com o inciso III do artigo 80 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
9 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 – As disposições sobre a execução dos serviços estão 
dispostas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, que 
integram este Edital como anexos.  
 
10 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1 – O pagamento será efetuado em até 120 (cento e vinte) 
dias contados da emissão do Atestado de Recebimento, 
diretamente em conta corrente da contratada.  
 
10.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo 
protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta.  
 
10.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os 
documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções.  
 
10.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias 
corridos e terá início e encerramento em dias de expediente 
neste Município de Reginópolis.  
 
10.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à contratada, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a este Município de 
Reginópolis no prazo de 03 (três) dias úteis; 



10.4.1 – Caso a Contratada não apresente carta de correção no 
prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a 
partir da data da sua apresentação.  
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 – A despesa estimada em R$ 16.674,90 (DEZESSEIS MIL E 
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 
onerará os recursos orçamentários e financeiros próprios 
reservados no código:  
FICHA 235. 
 
12 – SANÇÕES 
 
12.1 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas 
no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e demais penalidades 
legais. 
 
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
13.2 – O resultado do presente certame será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Reginópolis. 
 
13.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis 
de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município 
de Reginópolis. 
 



13.4 – Após a publicação do extrato de contrato, os envelopes 
contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o 
qual serão inutilizados.  
 
13.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados 
pelo Pregoeiro.  
 
13.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo. 

 
REGINÓPOLIS, TERÇA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2018. 

 
 

 
CAROLINA ARAUJO DE SOUSA VERÍSSIMO  
PREFEITA MUNICIPAL DE REGINÓPOLIS 

  



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 
1 – OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação 
de empresa especializada, sob o regime de empreitada por preço 
global, para a prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial, desarmada, para atendimento à realização do 1º 
Reginópolis Rodeio Festival, nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril 
de 2018, no Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de 
Almeida Prado”, localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor 
Augusto Vicenzi – Km. 02 – Reginópolis – SP, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 
2 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

 
 
 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 
 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 
 

REDUÇÃO 
MÍNIMA 
ENTRE 
LANCES 
(R$) 

Prestação de 
serviços de 
vigilância e 
segurança 
patrimonial, 
desarmada, para 
atendimento à 
realização do 1º 
Reginópolis Rodeio 
Festival, no dia 05 
de abril de 2018. 

20 Unidades 151,59 3.031,80 100,00 

Prestação de 
serviços de 
vigilância e 
segurança 
patrimonial, 
desarmada, para 
atendimento à 
realização do 1º 
Reginópolis Rodeio 
Festival, no dia 06 
de abril de 2018. 

25 Unidades 151,59 3.789,75 100,00 

Prestação de 40 Unidades 151,59 6.063,60 100,00 



serviços de 
vigilância e 
segurança 
patrimonial, 
desarmada, para 
atendimento à 
realização do 1º 
Reginópolis Rodeio 
Festival, no dia 07 
de abril de 2018. 
Prestação de 
serviços de 
vigilância e 
segurança 
patrimonial, 
desarmada, para 
atendimento à 
realização do 1º 
Reginópolis Rodeio 
Festival, no dia 08 
de abril de 2018. 

25 Unidades 151,59 3.789,75 100,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO (R$) 16.674,90 100,00 

 
2.1 – Disponibilização de 110 (cento e dez) vigilantes 
especializados em vigilância e segurança patrimonial, no 
período noturno, das 19h00 às 03h00 do dia seguinte, para 
atendimento à realização do 1º Reginópolis Rodeio Festival, 
nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril de 2018, no Recinto de 
Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida Prado”, 
localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor Augusto Vicenzi – 
Km. 02 – Reginópolis – SP, devidamente uniformizado, desarmado 
e munido com aparelho radiocomunicador tipo HT. 
 
2.2 – Obrigatoriamente todos os empregados da empresa 
CONTRATADA para a prestação de serviços de vigilância e 
segurança patrimonial, desarmada, deverão apresentar-se ao 
Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida Prado” 
com uniforme completo e a identidade funcional da empresa 
(crachá), por conta da CONTRATADA.  
 
2.3 – Será obrigatório o uso de traje social pela vigilância e 
segurança patrimonial. As cores dos ternos e gravatas deverão 



ser aquelas devidamente aprovadas pela Polícia Federal, com a 
devida identificação da empresa CONTRATADA.  
 
2.4 – A identidade funcional da CONTRATADA (crachá) deverá 
obrigatoriamente conter:  
  
- o nome completo do funcionário; 
- a função e/ou cargo; 
- 01 (uma) foto 3x4 cm. recente e o correspondente número do 
Documento de Identidade (RG), bem como a data de admissão e o 
número do PIS/PASEP.  
 
Deverá conter ainda a Identidade Visual (logotipia) da empresa 
CONTRATADA para a prestação de Serviços de Segurança e 
Vigilância Patrimonial e estar devidamente plastificada de 
modo a impossibilitar qualquer adulteração.  
 
2.5 – Os empregados da empresa CONTRATADA sempre deverão 
manter uma aparência pessoal adequada e apresentar-se com 
uniforme completo em perfeito estado de conservação e limpeza. 
Os uniformes de todos os empregados da CONTRATADA, em caso de 
desgaste ou dano ao uniforme, deverão ser repostos 
imediatamente.  
 
2.6 – Todos os detalhes relativos à uniformização e 
identificação dos empregados da empresa CONTRATADA para a 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, 
desarmada, deverão ser apresentados e discutidos com a 
Comissão Organizadora responsável pela Coordenação e 
Organização do 1º Rodeio Reginópolis Festival. 
 
2.7 – A prestação dos serviços de prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial, desarmada, no local 
determinado pela CONTRATANTE, que envolve a alocação pela 
CONTRATADA, de profissionais devidamente habilitados, 
apresentando a respectiva Carteira Nacional de Vigilante, nos 
termos da Lei nº. 7.102, de 20.06.83, alterada pelas Leis n.ºs 
8863 de 28.03.94 e 9017, de 30.03.95, regulamentada pelos 
Decretos n.ºs 89.056, de 24.11.83, e 1592, de 10.08.95, bem 



como Portaria DPF n° 891, de 12.08.99, revogada pela portaria 
DG/DPF 3,233, de 10/12/2012, alterada pelas portarias DG/DPF 
3.258, de 02/01/2013, e 3.559, de 31/05/2013.  
 
2.8 – A carga horária máxima diária dos vigilantes será de 08 
(oito) horas/homem/dia, sendo o turno das 19h00 às 03h00.  
 
2.9 – Colaborar com a Polícia Civil e Polícia Militar nas 
ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 
CONTRATANTE, facilitando, no possível, sua atuação, inclusive 
na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento.  
 
2.10 – Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e 
assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e 
previamente autorizados pela Administração da CONTRATANTE. 
 
2.11 – Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial 
junto ao Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de 
Almeida Prado” e imediações, que implique ou ofereça risco à 
segurança dos serviços e das instalações.  
 
2.12 – Cumprir a carga horária determinada, podendo se retirar 
do Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado” apenas e somente após ter ocorrido a devida rendição.  
 
2.13 – Manter-se no Recinto de Exposições e Rodeios “João 
Lazaro de Almeida Prado”, dele não devendo se ausentar, exceto 
em caso de absoluta necessidade e sempre após comunicação ao 
Inspetor de Segurança da empresa CONTRATADA, que se 
responsabilizará pela reposição.  
 
2.14 – Prestar os serviços de vigilância e segurança 
patrimonial, desarmada, em todas as áreas internas e externas 
do Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado”, com rondas de rotina em todas as dependências, no 
horário estabelecido.  
 



2.15 – Intervir, prontamente, sempre que verificar quaisquer 
incidentes ou desentendimentos nas áreas internas e externas 
do Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado”. 
 
2.16 – Assumir diariamente o Recinto de Exposições e Rodeios 
“João Lazaro de Almeida Prado”, devidamente uniformizado, 
limpos e com aparência pessoal adequada, os vigilantes 
masculinos devidamente uniformizados, barbeados, cabelos 
aparados, e as vigilantes femininas devidamente uniformizadas, 
de cabelos presos.  
 
2.17 – Manter a vigilância e segurança patrimonial, desarmada, 
no Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado”, não permitindo que se afaste de seus afazeres, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros não autorizados.  
 
2.18 – Será terminantemente PROIBIDO aos funcionários da 
CONTRATADA, em horário de trabalho, consumir qualquer tipo de 
bebida alcoólica, dormir, comunicar-se via telefone celular 
pessoal (salvo em casos de emergência), assistir a televisores 
(portáteis ou não), ouvir música através de aparelhos pessoais 
(tocadores de CD, mp3, telefones celulares e outros recursos 
eletrônicos, tais como nextel, smartphone, tablet, ipad e 
etc.), jogar qualquer tipo de jogo durante o período de 
trabalho, pedir ou receber gratificação de qualquer tipo, 
concedida por quem quer que seja e a que título for, bem como 
exercer qualquer tipo de atividade alheia àquelas inerentes ao 
contrato e para as quais tenha sido alocado.  
 
2.19 – Registrar e controlar a freqüência e a pontualidade de 
seus empregados durante a prestação dos serviços, bem como as 
ocorrências no Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de 
Almeida Prado”, juntamente com a Comissão Organizadora 
responsável pela Coordenação e Organização do 1º Reginópolis 
Rodeio Festival.  
 



2.20 – Selecionar e preparar, obrigatoriamente e 
rigorosamente, os empregados que prestarão os serviços, e 
registrar devidamente em suas Carteiras de Trabalho suas 
respectivas funções.  
 
2.21 – Manter, obrigatoriamente, vigilantes devidamente 
habilitados e atestados para o exercício das funções que lhe 
forem atribuídas; apresentando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, no prazo de 12 (doze) horas, o respectivo DIPLOMA 
DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE E RESPECTIVA 
RECICLAGEM, bem como DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE EXTENSÃO 
EM SEGURANÇA PARA GRANDES EVENTOS (nos termos dos artigos, 19, 
156 e 208 da Portaria nº 3233/2012 – DG/DPF de 10/12/2012), 
expedidos por instituições devidamente habilitadas e 
reconhecidas, nos termos da legislação vigente para a 
prestação dos serviços.  
 
2.22 – Manter, durante todo o período de realização do 1º 
Reginópolis Rodeio Festival, nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril 
de 2018, 01 (um) Inspetor de Segurança no turno das 19h00 às 
03h00, devidamente equipado com rádio de comunicação e 
celular, para realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, o 
acompanhamento técnico operacional das atividades 
desenvolvidas, visando à qualidade da prestação dos serviços. 
Esse profissional será o responsável pela distribuição e 
acompanhamento do serviço, durante todo o período da execução 
do contrato.  
 
2.23 – Fornecer diariamente em papel timbrado da empresa e com 
assinatura do Inspetor de Segurança, 01 (uma) hora após o 
início dos trabalhos, ou seja, até às 20h00, relação nominal 
de todo o efetivo em serviço, (Inspetor de Segurança e 
Vigilantes Desarmados), contendo (nome e RG) para que a 
Comissão Organizadora responsável pela Coordenação e 
Organização do 1º Reginópolis Rodeio Festival, possa realizar 
a medição do serviço, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. A referida relação nominal deverá ser entregue 
digitada ou datilografada e impressa, não serão aceitas 
relações manuscritas.  



2.24 – Manter, obrigatoriamente e rigorosamente em dia, 
registros nos órgãos de Segurança, bem como em todas as 
repartições públicas relacionadas na legislação pertinente.  
 
2.25 – Orientar seus Vigilantes ou Inspetores no sentido de 
comunicar, imediatamente ao representante da CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer irregularidade no seu período de 
serviço, sob pena de responder por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de sua omissão.  
 
2.26 – Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE ou de seu 
preposto, objetivando que os trabalhos sejam realizados em 
regime de estreita colaboração.  
 
2.27 – Acatar os regulamentos e normas disciplinares e de 
segurança adotados pela CONTRATANTE, atendendo todo e qualquer 
pedido ou notificação de irregularidades dos serviços ou de 
ações de seus empregados e fazer com que estes cumpram as 
instruções e orientações expressas, inclusive as verbais.  
 
2.28 – Manter os vigilantes devidamente uniformizados, 
equipados, usando crachá de identificação e portando, 
obrigatoriamente, suas credenciais regulamentares, bem como 
toda a documentação exigida na legislação pertinente.  
 
2.29 – Fornecer à CONTRATANTE, quando solicitado, relação 
nominal dos empregados designados para a execução dos 
serviços, na qual deverá constar o número de registro de 
empregado, número e série da CTPS – Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como GFIP, GPS, relatórios de 
freqüência, escalas de trabalho, registros de ponto, entre 
outros que sejam relacionados com o serviço contratado.  
 
2.30 – Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE 
quanto às substituições de empregados tidos como não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 
dos serviços.  
 



2.31 – Controlar a assiduidade e a pontualidade de seus 
profissionais, evitando faltas ao serviço, fornecendo-lhes 
transporte quando for o caso.  
 
2.32 – Efetuar a reposição ou substituição de mão de obra no 
Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida Prado” 
de imediato e de forma a não prejudicar a execução dos 
serviços, quanto às eventuais ausências de seus empregados, 
nos casos de faltas ou atrasos (justificados ou não), tendo 
como tolerância 30 (trinta) minutos para a CONTRATADA efetuar 
a devida substituição do(s) empregado(s). A solicitação será 
realizada através de telefone.  
 
2.33 – Indicar um número de telefone/celular, para contatos 
com o profissional responsável da CONTRATADA no horário 
comercial bem como fora do horário de expediente.  
 
2.34 – Comparecer, sempre que convocada pela CONTRATANTE, na 
pessoa do preposto indicado para o acompanhamento dos 
serviços, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados com os serviços contratados.  
 
2.35 – Não permitir que os funcionários designados para a 
prestação de serviços ingressem em locais locados para 
terceiros ou em propriedades de terceiros, sem antes se 
certificar de que a CONTRATANTE esteja autorizada a tanto, 
respondendo civil e criminalmente, por qualquer dano a que 
este procedimento der causa.  
 
2.36 – Efetivar, obrigatoriamente, seguro de seus empregados 
contra acidente de trabalho, independentemente da cobertura do 
INSS, nos termos da Lei 7.102/83 art. 19, IV, bem como assumir 
os ônus decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária 
e acidentária, comprometendo-se como única e exclusiva 
empregadora e responsável pelo pessoal, ficando a CONTRATANTE 
isenta de toda e qualquer responsabilidade neste sentido.  
 
2.37 – Assumir integral e exclusiva responsabilidade de suas 
obrigações fiscais, decorrentes do Contrato, como também as 



obrigações trabalhistas, previdenciárias, encargos sociais, 
acidentes do trabalho, despesas de alimentação, estadia, 
assistência médica, pronto socorro, qualquer benefício 
trabalhista, transporte, inclusive para eventual remoção de 
todo o pessoal utilizado na prestação dos serviços.  
 
3 – HORÁRIO DE TRABALHO 
 
08 (oito) horas diárias   
Quinta-feira a Domingo   
Das 19h00 às 03h00. 
 
3.1 – O cumprimento da jornada de trabalho dos trabalhadores 
alocados para a CONTRATANTE deverá ter atenção especial por 
parte da CONTRATADA, particularmente quanto à questão do 
número de funcionários e do estrito cumprimento do horário de 
trabalho, cuidando a CONTRATANTE de fiscalizar junto ao 
Inspetor seu empenho em fazer cumprir esta exigência.  
 
4 – RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
4.1 – O objeto do contrato somente será recebido quando 
perfeitamente de acordo com as condições contratuais e demais 
documentos que fizerem parte do ajuste e com o disposto no 
art. 73 da Lei Federal 8.666/93.  
 
4.2 – Ao final da execução do serviço, a CONTRATADA comunicará 
por escrito ao funcionário responsável pela fiscalização do 
contrato, que atestará e lavrará termo de recebimento 
provisório, assinado pelas partes, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da comunicação.  
 
4.3 – Os termos de recebimento provisório e definitivo não 
eximirão a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do 
contrato e da legislação em vigor.  
 
4.4 – A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 
correção e segurança dos serviços executados subsistirá na 
forma da lei, mesmo após seu recebimento definitivo. 



ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 
A simples apresentação desta Proposta é considerada como 
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 
participação do licitante neste certame 
 

DADOS DO LICITANTE 
DENOMINAÇÃO: 
ENDEREÇO: 
CEP: FONE: FAX: 
E-MAIL: CNPJ: 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de 
empresa especializada, sob o regime de empreitada por preço 
global, para a prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial, desarmada, para atendimento à realização do 1º 
Reginópolis Rodeio Festival, nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril 
de 2018, no Recinto de Exposições e Rodeios “João Lazaro de 
Almeida Prado”, localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor 
Augusto Vicenzi – Km. 02 – Reginópolis – SP, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

Contratação de empresa 
especializada, sob o regime de 
empreitada por preço global, 
para a prestação de serviços de 
vigilância e segurança 
patrimonial, desarmada, para 
atendimento à realização do 1º 
Reginópolis Rodeio Festival, nos 
dias 05, 06, 07 e 08 de abril de 
2018, no Recinto de Exposições e 
Rodeios “João Lazaro de Almeida 
Prado”, localizado na Estrada 
Vicinal Prefeito Alaor Augusto 
Vicenzi – Km. 02 – Reginópolis – 
SP, conforme especificações 

110 Unidades   



constantes do Anexo I – Termo de 
Referência 

PREÇO TOTAL R$  
PREÇO TOTAL POR EXTENSO: 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ dias (mínimo de 60 dias), 
contados a partir da data de apresentação da proposta. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a 
todas as especificações exigidas no Termo de Referência – 
Anexo I do edital. 
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro. 
 

Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 
 

 
_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 



ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS E A 
EMPRESA ________________________. 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 010/2018 

PROCESSO N° 014/2018 
 

Aos __ dias do mês de _______________ de 2018, no prédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGINÓPOLIS, CNPJ nº 44.556.033/0001-
98, com sede administrativa na Rua Abrahão Ramos nº 327 – 
Centro – CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP, presentes, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal, a SENHORA CAROLINA ARAÚJO DE SOUSA 
VERÍSSIMO, brasileira, casada, servidora pública estadual, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.777.383-4, emitido 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, 
devidamente Inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 826.740.438-49, de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e de outro a EMPRESA 
_____________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sede na _____________- nº ___, -
________, _________ – __, CEP ___________, Fone (0XX__) _____-
_____, representada pelo SENHOR ____________________, 
________, ________, _____, portador da cédula de identidade RG 
sob nº _____________, emitido pela Secretaria da Segurança 
Pública do Estado de _____________ e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
___________, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 
010/2018, doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente 
contratação nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 
8.666/1993 e alterações, com as seguintes cláusulas: 
 
 
 
 



CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

 
1.1 – Contratação de empresa especializada, sob o regime de 
empreitada por preço global, para a prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial, desarmada, para 
atendimento à realização do 1º Reginópolis Rodeio Festival, 
nos dias 05, 06, 07 e 08 de abril de 2018, no Recinto de 
Exposições e Rodeios “João Lazaro de Almeida Prado”, 
localizado na Estrada Vicinal Prefeito Alaor Augusto Vicenzi – 
Km. 02 – Reginópolis – SP, conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2 – Considera-se parte integrante do presente instrumento os 
seguintes documentos: a) Edital do Pregão Presencial nº 
010/2018 e seus anexos; b) Proposta de ____de _____ de 2018, 
apresentada pela CONTRATADA; c) Ata da sessão do Pregão 
Presencial nº 010/2018. 
 
1.3 – O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões 
ou acréscimos, mantidas as condições comerciais pactuadas, 
mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do 
artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 
alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
2.1 – A vigência iniciar-se-á na data de assinatura deste 
contrato, encerrando-se na data de 31 de maio de 2018. 
 
2.2 – O prazo de execução do contrato será de 04 (quatro) 
dias, tendo seu início no dia 05 de abril de 2018 e término no 
dia 08 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1 – Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 
exigidas no respectivo procedimento licitatório; 
 
3.2 – Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e 
seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente 
em vigor; 
 
3.3 – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, de transportes e taxas de administração, 
bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, 
resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua 
inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere a 
CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o 
presente contrato; 
 
3.4 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à 
suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos; 
 
3.5 – Apresentar certidões expedidas pelo INSS e FGTS, com 
prazo de validade em vigor, demonstrando sua regularidade no 
cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre que as 
apresentadas vencerem durante a execução deste contrato e como 
condição para liberação do respectivo pagamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1 – Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito 
decorrente do adimplemento de suas obrigações. 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1 – Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 
exigidas no respectivo procedimento licitatório; 
 
3.2 – Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e 
seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente 
em vigor; 
 
3.3 – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, de transportes e taxas de administração, 
bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, 
resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua 
inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere a 
CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o 
presente contrato; 
 
3.4 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à 
suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos; 
 
3.5 – Apresentar certidões expedidas pelo INSS e FGTS, com 
prazo de validade em vigor, demonstrando sua regularidade no 
cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre que as 
apresentadas vencerem durante a execução deste contrato e como 
condição para liberação do respectivo pagamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1 – Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito 
decorrente do adimplemento de suas obrigações. 
 
 



CLÁUSULA QUINTA 
DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1 – O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com 
as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório 
e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
conseqüências da inexecução total ou parcial.  
 
5.2 – A execução do contrato será acompanhada pelo Presidente 
da Comissão Organizadora responsável pela Coordenação e 
Organização do 1º Reginópolis Rodeio Festival, Senhor Rodrigo 
Rosa, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta 
execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços 
entregues para que se processe o pagamento.  
 
5.3 – O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro 
próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as 
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar 
imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para 
ratificação.  
 
5.4 – A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos 
e processos de inspeção e controle adotados para fins de 
fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários 
ao bom desempenho contratual.  
 
5.5 – A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e 
por seus trabalhadores à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração.  
 



5.6 – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções 
coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 
execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA GARANTIA 

 
6.1 – A CONTRATADA, no ato de assinatura do contrato, obriga-
se a prestar uma garantia, na modalidade __________, relativa 
à 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída 
após sua execução satisfatória.  
 
6.2 – A modalidade de garantia contratual a ser prestada, 
dentre uma das admitidas no artigo 56, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, deverá ser capaz de cumprir 
todos os fins previstos, ou seja, será utilizada para 
satisfazer débitos decorrentes da execução do contrato e/ou da 
multas aplicadas à CONTRATADA.  
 
6.3 – As garantias prestadas não poderão se vincular a novas 
contratações, salvo após sua liberação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
 
7.1 – O valor total do presente contrato é de R$_________ 
(________). 
 
7.1.1 – O valor correrá por conta da Funcional Programática:  
FICHA 235. 
 
7.2 – O pagamento será efetuado em até 120 (cento e vinte) 
dias contados da emissão do Atestado de Recebimento, em conta 
corrente da CONTRATADA.  
 



7.2.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo 
protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta. 
  
7.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os 
documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções.  
 
7.4 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias 
corridos e terá início e encerramento em dias de expediente 
neste Município de Reginópolis.  
 
7.5 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à CONTRATADA, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a este Município de 
Reginópolis no prazo de 03 (três) dias úteis; 
 
7.5.1 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no 
prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a 
partir da data da sua apresentação.  
 
7.6 – O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA.  
 
7.7 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
qualquer obrigação estiver pendente de liquidação, sem que 
isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
RESCISÃO E SANÇÕES 

 
8.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente 
contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da 



Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada pela 
Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho de 1.994, autoriza, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência.  
 
8.2 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei 
Federal nº 10.520/02, que a CONTRATADA declara conhecer 
integralmente.  
 
8.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a 
CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as 
sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que 
rege a licitação.  
 
8.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste 
dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência.  
 
8.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de 
exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de 
quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA NONA 
FORO 

 
9.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação oriunda do 
presente contrato é o da Comarca de Pirajuí, Estado de São 
Paulo. 
 
9.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
contrato em três vias de igual forma e teor, para todos os 
fins de direito. 
 
 
 
 



Reginópolis, em ______ de ________________ de 2018. 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
NOME _________________________ NOME________________________ 
RG Nº       RG Nº 
CPF Nº       CPF Nº 
 



ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, 
representante legal da __________________________________ 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 010/2018, 
realizado pelo Município de Reginópolis, inexistindo qualquer 
fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 
Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 

  



ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no ato convocatório, que a empresa 
_________________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 
como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º 
e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 
da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial nº 010/2018, realizado pelo do Município de 
Reginópolis. 

 
Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 

 
  



ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
Eu ________________________ (nome completo), representante 
legal da empresa ____________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº 010/2018, do Município de Reginópolis, declaro, 
sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, a __________________ (denominação da pessoa 
jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
  



ANEXO VII 
DECLARAÇÃO 

(parágrafo único do Artigo 117 
da Constituição do Estado de São Paulo) 

 
 
 
A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
nº ______________, por seu(s) representante(s) legal(is), 
interessada em participar do Pregão Presencial nº 010/2018, do 
Município de Reginópolis, declara, sob as penas da lei, que 
observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, 
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 
da Constituição do Estado de São Paulo.  

 
Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
  



ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO 

(DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO) 

 
 
 
A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
nº ______________, por seu(s) representante(s) legal(is), 
interessada em participar do Pregão Presencial nº 010/2018, do 
Município de Reginópolis, declara, sob as penas da lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou 
discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em 
parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente 
do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 



DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   
 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou  
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento,  
de  modificações  ou  prorrogações  de  contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;  
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 



Reginópolis, em ____ de ________________ de 2018. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




